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    Suplemento integrante da edição 4255 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, situada a Av. Rio Branco, nº 1489, Campo Eliseos, São Paulo-SP, CEP 
01.205-001, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO DE SOUZA DIAS, inscrito no CPF/MF 
nº 115.838.468-83, e portador da cédula de identidade nº 18.304.552-SSP/SP, e pela Sra. 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF/MF nº 205.408.568-51, e portadora da cédula de 
identidade nº 28.543.390-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, situada a Av. Rio Branco, nº 1489, Campo Eliseos, São Paulo-SP, CEP 
01.205-001, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO DE SOUZA DIAS, inscrito no CPF/MF 
nº 115.838.468-83, e portador da cédula de identidade nº 18.304.552-SSP/SP, e pela Sra. 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA, inscrita no CPF/MF nº 205.408.568-51, e portadora da cédula de 
identidade nº 28.543.390-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,51%. 
VALOR ADITIVO: R$ 184,91 (cento e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE NOVOS ABRIGOS DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL – PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.918.124/0001-90, situada a Rua das Perobas, n° 1.080, Cristo Rei, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.304-170, neste ato representada pelo Sr. NERI MIGUEL SPIELMAN, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 787.211.489-53 e portador da cédula de identidade 
nº 5.811.051-5-SSP/PR. 
 
PRORROGAÇÃO PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 100/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2023 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA AO 
MUNICÍPIO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS 
DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.339.580/0001-47, situada na Rua Itaquatiaras, nº 608, Santa 
Cruz, Cascavel, Paraná, CEP 85.806-300, representado pela Sra. DEBORA JURKEVICZ DA SILVA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 055.842.249-79 e portadora da cédula de identidade o nº 5.666.721-0 SESP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 22.500,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 

         EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023  
 

  HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

 
    Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Exmo Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo 
de Chamada Pública nº 005/2023, onde convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,interessadas 
em celebrar Acordo de Cooperação, para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, 
visando o fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, 
nos termos e condições estabelecidas neste edital, das entidades relacionadas 
abaixo: 

         
ENTIDADE CNPJ 

Associação Comunitária da Colônia Santa 
Cruz 

36.579.003/0001-79 

Associação São Francisco de Agricultores 
Familiares de Linha Pechinski 

15.643.814/0001-11 

Associação dos Moradores de Invernada 
Grande 

19.200.624/0001-80 

 
          

Laranjeiras do Sul, 25 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 023/2023 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA AO MUNICÍPIO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, para a empresa INTEGRAÇÃO ASSESSORIA E 
TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTÃO PÚBLICA LTDA CNPJ 46.339.580/0001-47 pelo 
valor total de R$ 22.500,00. 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 23 de outubro de 2023.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 05 de Outubro de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 46/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de baterias 
automotivas, para reposição na frota de veículos e máquinas da 
administração municipal ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame 
à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  EMERSON FERNANDO DE 
SOUZA LIMA - ME,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
48.615,72 (Quarenta e Oito Mil,  Seiscentos e Quinze  Reais e Setenta e 
Dois Centavos).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  25 de Outubro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 16 de Outubro de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 47/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de 
veículos (caminhões,  ônibus,  micro -ônibus, vans e demais veículos) da 
frota municipal ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s)  
empresa(s):  
LOTE(S):  1,  2, 3,  5,  6, 7, 8,  9, 11, 12,  13, 14, 15 e 16 -  GENTE 
SEGURADORA S.A. ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
30.354,76 (Trinta Mil,  Trezentos e Cinquenta e Quatro  Reais e Setenta 
e Seis Centavos);  
LOTE(S):  4 e 10 -  PORTO SEGURO CIA DE  SEGUROS GERAIS,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 4.700,00 (Quatro Mil  e Setecentos 
Reais).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  24 de Outubro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2023 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: GFM PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
 
CNPJ: 50.972.910/0001-04 

Objeto: Aquisição de brinquedoteca contendo 75 peças, a ser instalada no 
novo prédio do CRAS - Centro de Referência e Assistência Social. 

 
Valor:  R$ 13.420,00 (Treze Mil, Quatrocentos e Vinte Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 25 de Outubro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 46/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de baterias automotivas, para reposição na frota 
de veículos e máquinas da administração municipal ,  em favor da(s) 
empresa(s):  
LOTE(S):  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  EMERSON FERNANDO DE 
SOUZA LIMA - ME,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
48.615,72 (Quarenta e Oito Mil,  Seiscentos e Quinze  Reais e Setenta e 
Dois Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 25 de Outubro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 47/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de seguro de veículos (caminhões, ônibus, micro -ônibus, 
vans e demais veículos) da frota municipal ,  em favor da(s) 
empresa(s):  
LOTE(S):  1,  2, 3,  5,  6, 7, 8,  9, 11, 12,  13, 14, 15 e 16 -  GENTE 
SEGURADORA S.A. ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
30.354,76 (Trinta Mil,  Trezentos e Cinquenta e Quatro  Reais e Setenta 
e Seis Centavos);  
LOTE(S):  4 e 10 -  PORTO SEGURO CIA DE  SEGUROS GERAIS,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 4.700,00 (Quatro Mil  e Setecentos 
Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 24 de Outubro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº. 008/2022 – PMV 
EDITAL Nº. 005/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
 

CONTRATO N.º 015-2022 
 

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  
GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: HAROLDO LINO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 532.091-T 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 724/2023 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Especial/Adicional por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2023, no valor de R$ 340.000,00 
(trezentos e quarenta mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
23.662.0014.1059 – Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - 
PROP. 09032023-036859 
Conta Natureza Fonte Valor 

1873 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 951  R$                340.000,00  

TOTAL     R$                 340.000,00  
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL DA UNIAO 
– MINIST. ECONOMIA – Plano Ação 09032023-036859 
 

R$                
340.000,00 

TOTAL  
R$               
340.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 725/2023 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Especial/Adicional por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2023, no valor de R$ 275.000,00 
(duzentos e setenta e cinco mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e 
cinco mil reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
10.301.0007.1061 – Emendas Individuais Impositiva Fundo Nacional de Saúde – 
Propostas 36000.536447 e 360000507194/2023 - PAP 
Conta Natureza Fonte Valor 
2531 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 494  R$     124.000,00  
2532 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais  494  R$       26.000,00  
2534 3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil 494  R$       25.000,00  
2536 3.390.30.00.00 - Material de Consumo 494  R$       50.000,00  
2533 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 494  R$       50.000,00  

TOTAL     R$  275.000,00  
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
1.7.1.9.57.01.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL DA 
UNIAO – MINIST. ECONOMIA –  

R$ 275.000,00 
               

TOTAL R$ 275.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 726/2023 

 
SÚMULA: Autoriza o prolongamento da Rua 
Miguel Danczuk, localizada no Setor 02 do quadro 
urbano municipal e dá outras providencias.  
   
 
 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a promover o 

prolongamento da Rua Miguel Danczuk, localizado no Setor 02 do Quadro Urbano 
Municipal de Virmond.  

 
Art. 2º - A área de prolongamento da Rua Miguel Danczuk possuirá 219 (duzentos 

e dezenove) metros de comprimento, com 8,00m (oito) metros de pista de rolamento e 
2,50m (dois vírgula cinquenta) metros de passeio em cada lado, totalizando 13 (treze) 
metros de largura. 

 
Art. 3º - O prolongamento terá início na Rua General Osório e final na Avenida 

Alvorada, conforme croquis em anexo. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 727/2023 
 

SÚMULA: Altera o estacionamento de veículos 
na Rua Augusto Mierjan para que ocorra apenas 
ao lado direito da citada via. 
 

Art. 1º - Fica estabelecido que o estacionamento de veículos na Rua Augusto Mierjan 
deste município será permitido somente do lado direito da via partindo da BR 277 sentido 
Rua XV de novembro.  
 
Art. 2º – Compete ao Poder Executivo Municipal, a partir da entrada em vigor da presente 
lei, providenciar a devida sinalização no trecho mencionado. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 728/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a cessão de 
servidor efetivo da Câmara ao Poder 
Executivo Municipal. 
 

 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Legislativo a aumentar a carga horária do servidor 

público lotado no cargo de Advogado da Câmara Municipal de Virmond para 38 (trinta e 
oito) horas semanais, com o consequente aumento proporcional de seus vencimentos e 
vantagens, bem como a ceder o referido servidor para atuar junto ao Poder Executivo 
Municipal, em caráter temporário, para prestar a estes serviços durante 18 (dezoito) horas 
semanais. 

 
§ 1º A cessão ao Executivo Municipal será de forma provisória, se encerrando com 

o retorno da procuradora municipal após sua licença maternidade. 
 
§ 2º A regulamentação da cessão nos termos desta lei se dará mediante Termo de 

Cessão a ser firmado entre o Poder Legislativo Municipal e o Poder Executivo Municipal. 
 

 Art. 2º. Fica autorizado o desempenho das funções retro citadas, tanto por meio 
presencial, como em regime de teletrabalho, modalidade a ser fixada em Portaria própria 
para cessão do servidor e expedida pelo Presidente da Câmara que determinará o regime 
de prestação a ser adotado. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Lei nº. 729/2023 

 
 

SÚMULA: Altera o Anexo II da Lei n. 
366/2018 e dá outras providências. 
 

   
Art. 1º - Altera o Anexo II da Lei Municipal n. 366/2018 para o fim de modificar/incluir estradas 
rurais do Município de Virmond e dá outras providências.  
 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se inalterada as demais 
disposições contidas na Lei n.º 366/2018. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 24 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

 
NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

Estrada Km  

Principal  lagoa bonita 23,80 
Principal Santo Antônio Palpitz 7,87 
Principal Santo Antonio Igreja 0,83 
Principa Santo Antonio Salateski/Meira 3,00 
Principal Santo Antonio Loboda 1,21 
Vicinal Antonio Loboda 0,13 
Vicinal Meira 0,10 
Vicinal João Meira 0,10 
Vicinal Salesio Machado 0,05 
Principal Santo Antonio Divisa Alto São 
João 0,67 
Vicinal Dino Souza 0,96 
Vicinal Vilmar Komineki 0,12 
Vicinal Dino Souza Casa 0,05 
Vicinal Antonio Picidemirski 0,86 
Vicinal Floriano Krakoski 0,03 
Vicinal Claudio Krakoski 0,10 
Vicinal Jose Waczack 0,05 
Vicinal Antonio Pcidemirski Casa 0,26 
Vicinal Luiz Kokuzick 0,10 
Vicinal Eliandro Pilarski 0,76 
Principal André Pilarski 1,27 
Vicinal André Pilarski 1,27 
Vicinal Floriano Klak 0,34 
Vicinal Floriano Klak 1,75 
Vicinal André Pilarski 0,12 
Vicinal Estanislau Bordela 0,35 
Vicinal Anisio Ruzanski 0,03 
Vicinal  Elmo Odair Palpitz 0,01 
Vicinal Ademar Ferreira 0,10 
Vicinal Erico Chruscinski 0,50 
Vicinal Edemar Sigel 0,92 
Vicinal Terezinha Machado 0,19 
Vicinal Josepha  0,90 
Vicinal Antonio Krakoski 0,10 
Principal Santo Anotnio x São Paulinho 4,10 
Vicinal Osmar Orgesovski 1,75 

Vicinal Vitor Fredericheski 0,10 
Vicinal Jorge Fredericheski 0,22 
Vicinal Sierdovski 0,01 
Vicinal Davi Kubiak 1,00 
Vicinal Junival Nunes Nogueira 0,70 
Principal Queiroz 5,61 
Vicinal Sierdovski 0,10 
Vicinal Edio Sierdovski 0,31 
Vicinal Adolfo  Borek 0,25 
Vicinal Ervino Borek 0,16 
Vicinal Zeferino Kubiak 0,12 
Vicinal  Marcio Santos 0,10 
Vicinal  José Lepke 0,04 
Vicinal  Pedro Sherner 0,07 
Vicinal Vicente Voidilo 0,38 
Vicinal Carlos Voidilo 0,01 
Vicinal Acesso a Cachoeira do Tapera 2,87 
Vicinal Janete Sekunda 0,10 
Vicinal Alexandre Roth 0,22 
Vicinal  Irineu Roth Acesso a Cachoeira 
do Tapera 2,32 
Vicinal Zico Grad 1,81 
Vicinal Edemilson Hammens 0,69 
Vicinal Levino Bragagnolo 0,46 
Vicinal Zico Grad Casa 0,02 
Vicinal Zeno Zapanni 0,04 
Vicinal  Edilso Grad 0,37 
Vicinal  Sidinei Lucca 0,71 
Vicinal Antonio Ortega 1,29 
Vicinal Levino Braganholo 0,34 
Vicinal Adelino Rosa 0,50 
Vicinal Antonio Lucca 0,04 
Vicinal Joelsio Zapanni 0,11 
Vicinal Jeronimo Danilavicius 0,44 
Vicinal João Danilavicius 0,33 
Vicinal Valmir Bragagnolo 0,43 
Vicinal Helio Zanovelo 0,10 
Vicinal Valter Klosovski 0,37 
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Vicinal Emilio Kolmann 0,04 
Vicinal Nisio Malinoski 0,11 
Principal Queiroz Albino Segunda X 
Henrique Mierwa Br 277 2,21 
Vicinal Henrique Mierzwa 0,10 
Vicinal Sebastiao Simioni 0,10 
Vicinal Everton Klak 0,13 
Vicinal Jorge Segunda 0,15 
Vicinal Evandro Buskievicz 0,25 
Vicinal Veronica Segunda 0,04 
Vicinal Evandro Buskievicz casa 0,20 
Vicinal Sandro Buskievicz 0,48 
Vicinal Miguel Lucca 0,10 
Vicinal miguel Segunda 0,03 
Vicinal Miguel Lucca 0,04 
Vicinal Adilson Clak 0,17 
Vicinal Zico Minski 0,10 
Vicinal  Minski 0,12 
Vicinal Osmar Santos 0,10 
Vicinal Helio Iachinski 1,14 
Vicinal Helio Iachinski Casa 0,24 
Vicinal Neno Clak 0,10 
Vicinal Adriano Klak 0,13 
Principal Linha Zapaovski 6,77 
Principal Campo das criaça 17,80 
Principal Campo das criança Santa luzia 
2 1,38 
Principal Campo das Crianças Wasiak 2,30 
Principal Linha Restinga 13,90 
Principal Linha  Cavernoso 17,70 
Principal Linha Rozetinski 2,38 
Principal Morro Branco 1,82 
Principal São Paulinho 4,99 
Vicinal Almir Zapanni 0,31 
Vicina Didal Demetrio 0,10 
Vicinal Amauri 0,10 
Vicinal Tadeu Halinski 0,16 
Vicinal Carlos Culmann 0,41 
Vicinal Eduardo Pilarski 0,33 
Vicinal Valmir Pilarski 0,48 
Vicinal Pilarski 0,21 
Vicina Joell Nouvaczik 1,10 
Vicinal Irineu Grad 1,00 

Vicinal irineu Grad Casa 0,13 
Vicinal Alci Zapanni 0,32 
Vicinal Onofre Dombroski 0,10 
Vicinal Helena Ossoski 0,11 
Vicinal Marcia Ossoski 0,04 
Vicinal Floriano Clak 0,23 
Vicinal Geneverson Refinski 0,04 
Vicinal Helena Voliski 0,18 
Vicinal Celso Timm 0,46 
Vicinal Guilherme Gurkoski 0,54 
Vicinal Eugenio Gurkoski 0,10 
Vicinal Elio/ Elcio Fyderecheski 1,62 
Vicinal Adolfo Chruscinski 0,10 
Vicinal Casemiro Dombroski 0,60 
Vicinal Erico Fydrecheski 1,34 
Vicinal Andre/ Antonio Dombroski 0,59 
Vicinal Dombroski 0,12 
Vicinal Erico Frydericheski 0,11 
Vicinal Edvino Cherpinski 0,34 
Vicinal Darci Oliveira 1,00 
Vicinal Emilio Chrucinski 0,15 
Vicinal Chruschinskis 4,11 
Vicinal Tomas Crhucinski 0,47 
Vicinal Monica Michaloski 0,14 
Vicinal Chrucinski 1,42 
Vicinal Clarice/Vanderlei Michaloski 0,33 
Vicinal Pedro Kudelski 2,10 
Vicinal X 0,05 
Vicinal Pedro Kudelski Casa 0,10 
Vicinal Pedro Chruciski 0,10 
Vicinal Celso Burdella 0,10 
Vicinal Edilson Chrucinski 0,23 
Vicinal Cruchinski 0,01 
Vicinal Flores 0,02 
Vicinal Fernandes Passarin 0,24 
Vicinal Vereta 0,27 
Vicinal Eugenho Michakoski 1,00 
Vicinal Tadeu Telaska 2,58 
Vicinal Adelino Klak 0,90 
Vicinal Adilson Dombroski 0,18 
Vicinal Roberto Neuls 0,48 
Vicinal Luiz Chrucinski 2,75 
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Vicinal Refiski 0,10 
Vicinal Eduardo Magalski 0,48 
Vicinal Eloi Chrucinski 0,18 
Vicinal Padilha 0,16 
Vicinal Padilha 0,10 
Vicinal Marlene Telaska 1,56 
Vicinal Wenceslau Kudelski 0,90 
Vicinal Ines Buskievicz 0,33 
Vicinal André Telaska 0,40 
Vicinal Teodoro Clak 0,10 
Vicinal Valmir 0,04 
Vicinal Adolfo Refiski 0,16 
Vicinal Nelson Refiski 1,19 
Vicinal Olinda Refiski 0,13 
Vicinal Dombroski 0,12 
Vicinal Luiz Czesz 1,38 
Vicinal Osmar Rosa 1,34 
Viscnal Aleixo Telaska 0,17 
Principal LagoaxCavernoso 3,00 
Vicinal Floriano Clak 0,11 
Vicinal Luciano Voliski 0,10 
Vicinal Moruchak 0,03 
Vicinal Casanoski 0,03 
Vicinal Pedro Voliski 0,05 
Vicinal Aleixo Voliski 0,03 
Vicinal Alessandro Voliski 0,05 
Vicinal Sergio Bukoski 0,28 
Vicinal Jaco Bukoski 0,10 
Miguel Miczinski 0,28 
Vicinal Eduardo Miczinski 2,90 
Vicinal Geraldo Mierwa 0,51 
Vicinal  Celso Macenski 0,10 
Vicinal Enio Miczinski 0,17 
Vicinal Eduardo Miczinski 0,10 
Vicinal João Bugay 0,33 
Vicinal Paulo Macenski 0,26 
Vicinal Eduardo miczinski 0,10 
Vicinal Aleixo Bugay 0,70 
Secundaria Lavoura João Bugay 1,84 
Secundaria Micinski 0,89 
Vicinal Micinski 0,53 
Secundária Vitorio Mierwa 2,10 

Vicinal Eugenio Ossoski 0,23 
Vicinal Adelar Kudelski 0,90 
Vicinal Adelcio Kudelski 0,10 
Vicinal Veinho 0,10 
Vicinal Fernandes Buskievicz 0,13 
Vicinal Fernandes Buskevicz 0,12 
Vicinal Ancelmo Pimentel 0,32 
Vicinal Usina Hidreletrica Cavernoso 1,32 
Vicinal P 0,41 
Vicinal Elizeu Kominek 0,15 
Vicinal Aguas Minerais 0,40 
Vicinal XX 0,02 
Vicinal Juca Pilarski 0,03 
Vicinal Valderez 21,80 
Vicinal Airton Rovani 0,14 
Vicinal Simão Paviani 0,19 
Vicinal Pedro Felipe Castel 0,61 
Vicinal Ana Dogado 0,25 
Vicinal Belem 0,02 
Vicinal Danilavicius 0,17 
Vicinal Jaime Franke 0,11 
Vicinal Tiago Segunda 0,18 
Vicinal Pedro Stunder 0,24 
Vicinal Nelson Bartoski 0,13 
Vicinal Vilso Fridri 0,12 
Vicinal Falkoski 0,25 
Vicinal Evandro Falkoski 0,14 
Vicinal Osvaldo Wasiak 0,03 
Vicinal Pedro Wasiak 1,91 
Vicinal Edvino Zapalovski 0,52 
Vicinal Adão Olenik 0,10 
Vicinal Vanderlei Rhuts 1,00 
Vicinal Fabio Kaminski 0,17 
Vicinal Poço Artesiano 0,10 
Vicinal Luiz Olenik 0,04 
Vicinal Juliano Leporacy 0,07 
Vicinal Adir Leporacy 0,02 
Vicinal Adir Leporacy 0,15 
Vicinal Osmar Palinski 0,57 
Vicinal Igreja 0,10 
Vicinal Bar Rose 0,02 
Vicinal Vila 1 0,27 
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Vicinal Sebastião 0,04 
Vicinal Amandio Wasiak 0,12 
Vicinal Amandio Wasiak 0,87 
Vicinal Catarina Grad 0,10 
Vicinal Aleixo Wasiak 0,20 
Vicinal Tito Virmond 0,02 
Vicinal Elizeu Gomes 0,78 
Vicinal Luiz Virmond 3,17 
Vicinal Leomar Demetrio 0,27 
Vicinal Osmar Palinski 0,67 
Vicinal Virmond 1,02 
Secundaria X 0,27 
Vicinal Luiz Virmond 0,03 
Vicinal  Eraldo Gomes 0,06 
Vicinal Benedito 0,03 
Vicinal Z 0,15 
Vicinal Marcos Demetrio 0,67 
Vicinal Dirceu Demetrio 0,23 
Vicinal Alceu Demetrio 0,10 
Vicinal Estanislau Demetrio 0,04 
Vicinal Juani da Silva 0,11 
Vicinal Pedro Olenik 1,83 
Vicinal Floriano Gelinski 0,10 
Vicinal Pedro Olenik 0,10 
Vicinal  Vilmar Vilce Demetrio 0,04 
Vicinal Lizandro Hames 0,10 
Vicinal Cleomar Demetrio 0,02 
Vicinal Celso Dombroski 0,16 
Vicinal Elza Segunda 0,21 
Vicinal  Valmir Demetrio 4,38 
Vicinal Valmir Demetrio 0,03 
Vicinal Paulo Dziobak 0,85 
Vicinal  Euclides Virmond 0,08 
Vicinal Juca Pilarski 0,15 
Vicinal Jose Demetrio 0,01 
Vicinal  Joel Gomes 0,46 
Vicinal Alcione Demetrio 0,29 
Vicinal Pedro Nakonesi 0,03 
Vicinal João Nakonesi 0,26 
Vicinal Alcione Demetrio 0,10 
Vicinal  Celmo Grad 0,10 
Vicinal  Sogro Daniel 0,02 

Vicinal Flores Pietchak 0,44 
Vicinal Jose Jaime Waczak 0,23 
Vicinal Waczak 0,10 
Vicinal Anildo Pereira 0,10 
Vicinal Celso Psidimirski 0,39 
Vicinal  Jose Loranzeti 0,26 
Vicinal Adão Leal 0,23 
Vicinal Valter de Lirio 0,93 
Secundaria Valter de Lirio 0,90 
Vicinal Sergio Castel 0,12 
Vicinal Zilo Pilarski 0,61 
Secundaria Zilo Pilarski 0,56 
Vicinal Augusto Pilarski 0,10 
Vicinal Irineu Sierdovski 0,11 
Vicinal Adoilson Sierdovski 0,10 
Vicinal João Furquim 0,51 
Vicinal Antonio Fernandes 0,50 
Vicinal Aleixo Mizerski 0,94 
Vicinal Renato Rizzy 0,67 
Vicinal Arion Rizy 1,88 
Vicinal Pedro Segunda 0,10 
Vicinal Marcos dos Santos 1,56 
Vicinal Nouvaczik´s 1,39 
Secundaria Celso Nouvaczick/ Diego 
Segunda 1,10 
Secundaria Felipe Kudelski 0,24 
Vicinal Celso Nouvaczik 0,02 
Vicinal Celeste Nouvaczik 0,11 
Vicinal Boanerges da Silva 0,32 
Vicinal Jorge Dionisio Minski 0,14 
Vicinal Cleonice Neuls 1,48 
Secundaria Adilson Buskievicz 0,22 
Vicinal Geraldo Segunda 0,15 
Vicinal Diego Juraski 0,48 
Vicinal Avelino Stefanoski 0,33 
Vicinal Paulo Palinski 0,10 
Vicinal SANEPAR 0,10 

0,10 
Vicinal Paulo Palinski 0,07 
Vicinal Silvestre Waczak 0,04 
Vicinal Alfredo Rozetiski 0,04 
Vicinal Albino Rozetiski 0,10 
Vicinal Alfredo 0,05 
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Vicinal Aleixo Rozetiski 0,19 
Vicinal  Aleixo Rozetiski 0,04 
Vicinal João Tomacheski 0,12 
Vicinal Linha Rozetiski 0,96 
Vicinal Augusto Rozetiski 0,31 
Vicinal Valdirene Domingues 0,28 
Vicinal Maria Miserski 0,04 
Vicinal Alex Jasinski 0,04 
Principal Vila Iagas 0,56 
Vicinal Mariano Michalovski 0,36 
Vicinal Buava 0,13 
Vicinal Nelson Luiz de Vargas 0,10 
Vicinal Antonio Lissoski 0,12 
Vicinal Inacio Waczak 0,22 
Vicinal COLERVI 0,02 
Vicinal Reinaldo Hames 0,03 
Vicinal COLERVI 0,06 
Vicinal Arno Passarin 0,58 
Vicinal Javorski 0,13 
Vicinal Geronimo Zapaovski 0,02 
Vicinal Claudio Roginski 0,37 
Vicinal Antonio Zapovski 0,35 
Vicinal Sergio Moruchak 0,32 
Principal Restinga x Zapaovski 2,48 
Vicinal Ernesto Oleinik 0,65 
Vicinal Cezar Ryzy 0,05 
Vicinal Elizeu Demetrio/Pedro Ruths 0,83 
Vicinal Euclides de silva 0,22 
Vicinal Mario Zapalovski 0,10 
Vicinal Eduardo Shuartz 0,32 
Vicinal Kloss 0,03 
Vicinal Nelso Zapaovski 0,05 
Vicinal Miguel Zapaovski 0,04 
Vicinal Francisco Boiko 0,11 
Vicinal Desconhecido 0,12 
Vicinal Miguel Drabeski 0,57 
Vicinal Celso Pzidzimirski 0,28 
Vicinal Gregório Zapaovski 0,22 
Vicinal Francisco Zapaovski 0,10 
Vicinal Neuton Gomes 0,04 
Vicinal Teodoro Zapaovski 0,21 
Vicinal  Geraldo Zapaovski 0,23 

Vicinal Davi Zapaovski 0,10 
Vicinal Vicente Zapaovski 1,10 
Vicinal Carlos Drabeski 0,18 
Vicinal Calos Drabeski 0,04 
Vicinal Pedro Castel 0,24 
Vicinal Eduardo Zapaovski 0,20 
Vicinal Augusto Bugay 0,14 
Vicinal Jocemar Borek 0,13 
Vicinal Claudio Benderovicz 0,14 
Vicinal Elizeu Gelinski 0,45 
Vicinal Henrique Buskievicz 0,14 
Vicinal Vilson Buskievicz 0,10 
Vicinal Joanes Buskievicz 0,10 
Vicinal Edson Buskievicz 0,05 
Vicinal Canela X São Paulinho 0,91 
Vicinal Aroldo Chipinciscote 0,10 
Vicinal Willian Klay 0,10 
Vicinal Narciso Radeski 0,10 
Vicinal Fatima Shultz 0,17 
Vicinal Nilso Granoski 0,29 
Vicinal Rodrigo Granoski 0,04 
Vicinal Janete Krakoski 0,19 
Vicinal Marcelo Palinski 0,29 
Vicinal Luiz Granoski 0,12 
Vicinal André Buskievicz 0,23 
Vicinal Francisco Krakoski 0,05 
Vicinal Floriano Klak 0,09 
Vicinal Bino Buskievicz 0,13 
Vicinal Albino Buskievicz 0,30 
Vicinal Eduardo Zucovski 0,15 
Vicinal stanislau Zucovski 0,59 
Vicinal Carlito Kokusik 0,21 
Vicinal Paulo Swartz 0,10 
Vicinal Carlito Secunda 1,47 
Vicinal João Pilarski 0,17 
Vicinal Pedro Jachinski 1,43 
Vicinal Vicente Jasinski 0,17 
Vicinal Eugenio Pilarski 0,32 
Vicinal Ivan Pilarski 0,10 
Vicinal Ezidoro Czes 0,34 
Vicinal João Jasiski 0,19 
Vicinal Isabel Swarts 0,10 
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Vicinal Luiz Otavio Paiva 3,65 
Vicinal Celestino Mintekeviski 0,19 
Vicinal Inacio Jasinski 0,94 
Vicinal Daniel Pilarski 0,69 
Vicinal Davi/Eugenio Pilarski 0,10 
Secundaria Dulcimar Mitwiski 0,54 
Vicinal Renato Klak 0,38 
Vicinal Clecio Klak 0,02 
Vicinal Vicente Jasinski 0,15 
Vicinal Luiz Czes 0,53 
Vicinal Paulo Czes 0,10 
Vicinal Igreja São Nicolau 0,10 
Vicinal Nestor Ossoski 0,10 
Vicinal Silvestre Jasinski 0,27 
Vicinal Pedro Iachinski 0,02 
Vicinal Nestor Ossoski 0,08 
Vicinal Sebastiao Kominek 1,95 
Vicinal Floriano Cominek 0,02 
Vicinal Marcos Kominek 0,08 
Vicinal Sergio Komineck 0,04 
Vicinal Marcio Komineck 0,02 
Vicinal Sergio Klak 0,05 
Vicinal Antonio Bgdzinski 0,07 
Vicinal Teodoro Iachinski 0,07 
Vicinal Aleixo Komineck 0,04 
Vicinal Leonardo Komineck 0,04 
Vicinal Aloisio Komineck 1,14 
Vicinal Miguel Henkemaier 0,19 
Vicinal Stefano Komineck 0,24 
Vicinal Pedro Cherpinski 0,11 
Vicinal Miguel Henkemaier 0,80 
Vicinal Donizete Nascimento 0,39 
Vicinal Nelson Bagdzinski 0,76 
Vicinal Maximino Palinski 1,46 
Vicinal Joel Bagdzinski 0,10 
Vicinal Vicente Klaczik 0,28 
Vicinal n id 0,30 
Vicinal Amarildo Pinheiro 3,67 
Vicinal Vitor Chimpicoski 2,00 
Albino Jasinski 0,10 
Vicinal Stanislau Klaczyk 0,14 
Vicinal eliane Klaczyk 0,16 

Vicinal Valdomira Moruchak 0,12 
Vicinal Reginaldo Staski 0,11 
Vicinal Paulo Iachinski 0,36 
Vicinal Sergio Mogarte 0,10 
Vicinal Casemiro Staski 0,53 
Vicinal Gabriel staski 0,13 
Vicinal Os Novato 0,77 
Vicinal Jeferson Renato Jasinski 0,04 
Vicinal Reginaldo Kowalski 0,09 
Vicinal Eduardo Swartz 0,17 
Vicinal Pedro Dombroski 0,16 
Vicinal Antonio Rgdzinski 1,34 
Vicinal Milton Ogrodoski 0,10 
Vicinal Henrique Dombroski 0,18 
Vicinal Vitorio Mierwa 0,12 
Vicinal Henrique Mierwa 4,00 
Vicinal João Bordelak 0,10 
Vicinal Alexandre Swartz 0,13 
Vicinal Alexandre Swartz 0,10 
Vicinal Luiz Amilton Swartz 0,10 
Vicinal Lucia Klak 0,04 
Vicinal Floriano Klak 0,16 
Vicinal Julio Maurer 0,91 
Vicinal Alexandre Swartz 0,45 
Vicinal Jose Palinski 0,59 
Vicinal Cesar Lucca 0,42 
Vicinal Lidia Bertini 0,10 
Vicinal Miguel Zimbros 0,20 
Vicinal Igreja N. Sra Ap. Tapera 0,10 
Vicinal Tadeu Passala 0,38 
Vicinal Luiz Augusto Burei 0,46 
Vicinal Ambrosio Burei 0,17 
Vicinal Nestor Burei 0,10 
Vicinal Marcio Passala 0,12 
Vicinal Adilson Zanela 0,20 
Vicinal João P Burei 0,10 
Vicinal Carlos Krupacz 0,28 
Principal Tapera x Limeira 4,21 
Vicinal Eleon Cordeiro 2,14 
Vicinal Antonio Burei 0,25 
Vicinal Antonio Burei 0,10 
Vicinal Tarasio Valionka 0,22 
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Vicinal Nicolau Russen 0,27 
Vicinal Nelso Jasinski 0,13 
Vicinal Eloi Conjunski 1,64 
Vicinal  Brinski 0,10 
Vicinal Novato x 0,10 
Vicinal Adao Mineiro 0,10 
Vicinal Tadeu Drabeski 0,21 
Principal Alto Rio Tapera 7,88 
Vicinal Luiz Romancini 0,23 
Vicinal Osmar Sobezack 0,17 
Vicinal Luiz Romancini 0,02 
Vicinal Celio Kranz 1,33 
Vicinal Jose Pscidimirski 0,24 
Viscina Mario Brinski 1,10 
Vicinal Jardelina Pilarski 0,10 
Vicinal Daio 0,25 
Vicinal Brinski 0,10 
Vicinal Brinski 0,02 
Vicinal Clair Albani 0,96 
Vicinal Ivanildo Sartoreli 0,20 
Vicinal Luiz Henk 1,75 
Vicinal Divisa 0,27 
Vicinal João P Burei 0,64 
Vicinal Vitor Denega 0,88 
Vicinal Tio do Marcio Passala 0,10 
Vicinal José Nogueira 0,50 
Vicinal Ademar Ferreira 0,31 
Vicinal Zilo Pilarski 0,12 
Principal São Francisco 2,37 
Vicinal Helton Bartoski 0,28 
Vicinal Jose Palinski 0,11 
Vicinal Marcos Palinski 0,23 
Vicinal Rogerio Clak 0,12 
Vicinal Miguel Drabeski 0,11 
Vicinal Mateus Jasinski 0,32 
Vicinal Fernando Rozetiski 0,34 
Vicinal Mietslau Rozetiski 0,10 
Vicinal Stanislau Caspchak 0,75 
Vicinal Edvino Leopolski 0,10 
Vicinal João Paulo Vereta 1,48 
Vicinal Tiane Mierzva 0,26 
Vicinal Giovani Kummer 0,44 

Vicinal Celso Mierzwa 0,17 
Vicinal Damasio 0,51 
Vicinal Amandio Pilarski 0,10 
Vicinal Jose Kalinoski 0,60 
Vicinal 1 0,10 
Vicinal Edson Olizevski 0,35 
Vicinal Vitor Segunda 0,10 
Vicinal Amélia Bartoski 0,52 
Vicinal Sérgio Fidrecheski 1,13 
Vicinal Jose Palinski 0,16 
Vicinal Vicente Mierzva 0,21 
Vicinal Silvestre Mierzva 0,30 
Vicinal Kokogiski 0,05 
Vicinal Damasio 0,10 
Vicinal Noeli Dziobak 0,28 
vicinal Edmundo Chiticoski 2,60 
Vicinal Israel Zanrosso 0,725 
Vidomar Minski                                                        0,382 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  --  PPRRAAZZOO  
IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   0044//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS  DDAA  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  FFAAMMIILLIIAARR  EE  DDOO  

EEMMPPRREEEENNDDEEDDOORR  FFAAMMIILLIIAARR  RRUURRAALL,,   PPAARRAA  OO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOO  PPRROOGGRRAAMMAA  NNAACCIIOONNAALL  

DDEE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EESSCCOOLLAARR  --   PPNNAAEE””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   114477--2211  
CCoonnttrraattaaddoo::  AADDIILLSSOONN  KKLLAAKK, inscrito no CPF 786.852.739-00. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   114499--2211  
CCoonnttrraattaaddaa::   AALLCCIIMMAARR  DDEEMMÉÉTTRRIIOO, inscrito no CPF sob n.º  079.760.319-02. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   115522--2211  
CCoonnttrraattaaddoo::  GGUUIILLHHEERRMMEE  GGUURRKKOOSSKKII, inscrito no CPF  717.747.859-00. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   115544--2211  
CCoonnttrraattaaddoo::  MMAARRIIAANNOO  MMIICCHHAALLOOWWSSKKII, inscrito no CPF 787.399.859-20. 
CCoonnttrraattoo  nnºº..   115555--2211  
CCoonnttrraattaaddaa::   OODDEETTEE  CCHHRRUUSSCCIINNSSKKII, inscrita no CPF 037.145.149-37. 
VViiggêênncciiaa::  22 de setembro de 2023. 
AAssssiinnaattuurraa::  22 de dezembro de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  ee  VVAALLOORR  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   6633//22002200--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::  ““ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  sseerrvviiççoo  ddee  ccoonnssoolliiddaaççããoo  ddee  
nnoorrmmaass  jjuurrííddiiccaass  mmuunniicciippaaiiss””..   
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   110044//22002200  
CCoonnttrraattaaddaa::   LLIIZZ  SSEERRVVIIÇÇOOSS  OONNLLIINNEE  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.725.725/0001-35, no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais).  
VViiggêênncciiaa::  23 de outubro de 2024. 
AAssssiinnaattuurraa::  10 de outubro de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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PORTARIA Nº 174 
Data: 25/10/2023  

 
Estabelece critérios e procedimentos a serem 
adotados pela Procuradoria Jurídica Municipal 
na prestação de informações sobre ações 
judiciais ajuizadas contra o Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, que possam representar 
riscos fiscais. 

 
Considerando a necessidade de prestação de informações por parte da Procuradoria Jurídica 
Municipal - PJM para confecção do Anexo de Riscos Fiscais previsto no §3º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 
Considerando que as informações prestadas pela PJM serão utilizadas na elaboração das 
demonstrações contábeis consolidadas do Município, destinadas a compor a prestação de 
contas anual do Prefeito Municpal; 

 
Considerando a necessidade de padronização dos critérios utilizados pela PJM na elaboração 
dessas informações, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios e procedimentos a serem observados pela PJM na 
prestação de informações sobre ações judiciais ajuizadas contra o Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, que possam representar riscos fiscais. 

 
Art. 2º Para fins da classificação de risco, serão consideradas as ações judiciais em tramitação 
nos tribunais superiores ou já transitadas em julgado, cujo eventual impacto financeiro seja 
estimado em valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
Parágrafo único. Quando houver multiplicidade de ações judiciais com fundamento em idêntica 
questão de direito, serão considerados os casos em que o impacto financeiro estimado da 
somatória das ações judiciais for igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 3º A classificação das ações quanto à probabilidade de perda observará os seguintes 
critérios: 

 
I - Risco Provável: 

 
a) quando houver Súmula Vinculante desfavorável à Fazenda Pública; 

 
b) quando houver ação de controle concentrado de constitucionalidade, com decisão de 
colegiado do Supremo Tribunal Federal - STF desfavorável à Fazenda Pública, ainda que 
pendente o debate quanto à eventual modulação dos efeitos; 

 
c) quando houver decisão de órgão colegiado do STF desfavorável à Fazenda Pública proferida 
em recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, ainda que pendente a publicação 
do acórdão ou o julgamento dos embargos de declaração; 
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d) quando houver recurso representativo de controvérsia julgado por órgão colegiado do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ ou do Tribunal Superior do Trabalho - TST desfavorável à 
Fazenda Pública, ainda que pendente a publicação do acórdão ou o julgamento dos embargos 
de declaração e desde que não haja matéria passível de apreciação pelo STF; 

 
e) quando houver Súmula, Enunciado ou Orientação Jurisprudencial emitida pelo STJ ou TST 
desfavorável à tese da Fazenda Pública, desde que não haja matéria passível de apreciação pelo 
STF; 

f) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à tese da Fazenda Pública proferida por 
órgão colegiado do STF; 

g) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à Fazenda Pública proferida por órgão 
colegiado dos demais tribunais superiores, desde que não haja matéria passível de apreciação 
pelo STF; e 

 
h) quando a ação judicial estiver em fase de execução. 

II - Risco Possível: 

a) quando houver recurso representativo de controvérsia julgado pelo STJ ou pelo TST 
desfavorável à Fazenda Pública, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a matéria ser 
conhecida pelo STF; 

 
b) quando houver Súmula, Enunciado ou Orientação Jurisprudencial emitida pelo STJ ou TST 
desfavorável à tese da Fazenda Pública, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a 
matéria ser conhecida pelo STF; 

c) quando houver incidente de inconstitucionalidade julgado por Tribunal Superior 
desfavorável à tese da Fazenda Pública, enquanto a matéria ainda não tiver sido apreciada por 
órgão colegiado do STF; 

 
d) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à Fazenda Pública proferida por órgão 
colegiado do STJ ou do TST, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a matéria ser 
conhecida pelo STF; e 

 
e) quando a ação tramitar no STF sem decisão de mérito proferida pelo órgão colegiado, desde 
que tenha havido decisão desfavorável do tribunal a quo. 

III - Risco Remoto: ações que não se enquadrem na classificação prevista nos incisos I e II. 
 

§ 1º O disposto no parágrafo único do art. 2º não se aplica às hipóteses previstas nas alíneas f, 
g, e h do inciso I, e alínea d do inciso II do caput. 

§ 2º Excepcionalmente, desde que devidamente justificado e observado o parâmetro de 
eventual impacto financeiro igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecido no art. 
2º, poderão ser incluídas na classificação dos incisos I ou II outras ações judiciais não abrangidas 
pelos critérios fixados neste artigo. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                        A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

Art. 4º Para os efeitos da estimativa de risco, devem ser excluídas: 
 
I - as ações em fase de execução cujo título judicial exequendo tenha sido declarado inválido ou 
tenha sido suspenso por decisão judicial; e 

II - as ações judiciais para as quais já exista inscrição em precatório ou já tenha havido o 
pagamento judicial ou administrativo. 

Art. 5º A estimativa de impacto financeiro da ação judicial será aferida com base nos elementos 
constantes no processo e nas informações e documentos apresentados pelos órgãos e 
entidades envolvidas no processo judicial. 

 
§ 1º Poderão ser solicitados aos órgãos ou entidades da Administração Municipal, envolvidos no 
caso, subsídios fáticos ou mesmo a elaboração da estimativa do impacto. 

 
§ 2º A estimativa de impacto financeiro deve ser adequadamente fundamentada, indicando- se 
as fontes dos valores informados ou os critérios utilizados. 

§ 3º Quando não for possível estimar o impacto financeiro com razoável segurança, devem ser 
indicadas as razões dessa impossibilidade. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ADRIANO PAULO SCHERER 

Procurador Jurídico Municipal 

 

ADRIANE PEGORARO 

Procuradora Jurídica Municipal 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para 
reposição em veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 14/11/2023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 6º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 154/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 20 DE JUNHO DE 2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA 
DE 25/10/2023, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, 
AUMENTO DE 1,73%, PASSANDO O VALOR DE R$ 6,44 (SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 6,55 (SEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) POR 
LITRO; E B) ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO DE 0,63%, PASSANDO O VALOR DE R$ 6,97 (SEIS REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 7,01 (SETE REAIS E UM CENTAVO) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 25/10/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 204/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J.J. ALBERTI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CENTRAIS TELEFÔNICAS E 
APARELHOS TELEFÔNICOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, ATRAVÉS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
028/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 11.672,00 (ONZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 25/10/2023. 
VIGÊNCIA: 24/04/2024. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: OLIVIA CARLA DE VARGAS 04429082960, CNPJ Nº 33.204.000/000-62 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS, AVIAMENTOS, ARMARINHOS E AFINS DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS DEMANDAS PROVENIENTES AS NECESSIDADES 
BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 
  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido 
acima até a data de 10 de outubro de 2024, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 06 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 919/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a adquirir/desapropriar bem 
imóvel e dá outras providencias. 

. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir por compra, acordo extrajudicial 
ou desapropriação judicial, um terreno com área de 826,79m² (oitocentos e vinte e seis metros 
quadrados e setenta e nove decímetros quadrados), destacada de uma área maior, objeto parte 
da Transcrição 40.292, fls. 299 Lº 3-Z, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava, de 
Propriedade de GONÇALINO DE QUADROS, ou a quem de direito pertencer, com a seguinte 
descrição: “Inicia-se no PONTO  0PP,  de  coordenadas  X=372057,48 Y=7221470,23 localizado 
na linha de  limite  da  Faixa   de   Domínio  da  BR  158 no  Km 354,59 deste ponto segue por 
linhas secas com os seguintes azimutes e distâncias Az. 179°34'19" e Distância 10,85m, 
confrontando com Fermino Cardoso, até o PONTO 01, de coordenadas X=372057,56 
Y=7221459,38 Az. 248°04'29" e Distância 21,34m, até o PONTO 02, de coordenadas 
X=372037,76 Y=7221451,42 Az. 246°56'31" e Distância 18,37m, até o PONTO 03, de 
coordenadas X=372020,86 Y=7221444,22 Az. 246°58'53" e Distância 17,61m, até o PONTO 04, 
de coordenadas X=372004,65 Y=7221437,33 Az. 246°38'22" e Distância 24,14m, confrontando 
com Gonçalino de Quadros (Remanescente) até o PONTO 05, de coordenadas X=371983,40 
Y=7221428,16 Az. 336°38'22" e Distância 10,00m, até o PONTO 06, localizado na linha de limite 
da Faixa de Domínio da BR 158 no Km 354,67 de coordenadas X=371979,44 Y=7221437,34 
deste ponto segue pelo limite da Faixa de Domínio com os seguintes azimutes e distâncias Az. 
66°38'22" e Distância 23,17m, até o PONTO 07, de coordenadas X=372000,71 Y=7221446,52 
Az. 66°58'53" e Distância 17,64m, até o PONTO 08, de coordenadas X=372016,95 Y=7221453,42 
Az. 66°56'31" e Distância 18,38m, até o PONTO 09, de coordenadas X=372033,85 Y=7221460,62 
Az. 67°51'52" e Distância 25,51m, confrontando com a Faixa de Domínio da BR 158, até o PONTO 
0PP, onde iniciou-se a descrição do referido levantamento com Perímetro de 186,01m”. 
 

Artigo 2º - O imóvel mencionado no artigo anterior será destinado à incorporação de 
rua(s) ao sistema viário do município.  
 

Artigo 3º - As despesas da execução desta lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento vigente, ou de crédito adicional regularmente aberto. 
 

 

 

Artigo 4º - O valor total a ser pago pelo referido terreno será de R$ 413,39 (quatrocentos 
e treze reais e trinta e nove centavos), de acordo com o Protocolo de Intenção assinado entre a 
Prefeitura Municipal e o proprietário do imóvel.    
 

Artigo 5º - Fica autorizado o Município de Marquinho, a promover todos os atos judiciais 
e extrajudiciais necessários para a efetivação da referida utilização para os fins indicados, 
assegurando-lhe a área compreendida no artigo 1º desta lei. 
 

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 

2023. 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
LEI Nº 920/2023 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a adquirir/desapropriar bem 
imóvel e dá outras providencias. 

. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 

REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir por compra, acordo extrajudicial 
ou desapropriação judicial, um com área de 4.510,84m² (quatro mil quinhentos e dez metros 
quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados), destacada de uma área maior, objeto parte 
da Matrícula 37.974, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, de Propriedade de FERMINO CARDOSO, ou a quem de direito pertencer, com 
a seguinte descrição: “Inicia-se no, PONTO 0PP, de coordenadas X=372472,28  Y=7221648,13 
localizado na linha de  limite  da  Faixa   de   Domínio  da  BR  158 no  Km 354,14 deste ponto 
segue por linhas secas com os seguintes azimutes e distâncias Az. 182°03'01" e Distância 11,06m, 
confrontando com Doraci Cardoso, até o PONTO 01, de coordenadas X=372471,88 
Y=7221637,08 Az. 246°47'11" e Distância 450,83m, confrontando com Fermino Cardoso 
(Remanescente) até o PONTO 02, de coordenadas X= 372057,56 Y=7221459,39 Az. 359°34'19" 
e Distância 10,85m, confrontando com Gonçalino de Quadros até o PONTO 03, de coordenadas 
X=372057,48 Y=7221470,23 localizado na linha de  limite  da  Faixa de Domínio  da BR 158 no  
Km 354,59 Az. 66°47'11" e Distância 451,34m, confrontando com a Faixa de Domínio da BR 158, 
até o PONTO 0PP, onde iniciou-se a descrição do referido levantamento com Perímetro de 
924,08m.” 

 
Artigo 2º - O imóvel mencionado no artigo anterior será destinado à incorporação de 

rua(s) ao sistema viário do município.  
 

Artigo 3º - As despesas da execução desta lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento vigente, ou de crédito adicional regularmente aberto. 
 

Artigo 4º - O valor total a ser pago pelo referido terreno será de R$ 2.255,42 (dois mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), de acordo com o Protocolo de 
Intenção assinado entre a Prefeitura Municipal e o proprietário do imóvel.     
 

Artigo 5º - Fica autorizado o Município de Marquinho, a promover todos os atos judiciais 
e extrajudiciais necessários para a efetivação da referida utilização para os fins indicados, 
assegurando-lhe a área compreendida no artigo 1º desta lei. 

 

 

 
Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 

2023. 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 83/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 10 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO, A ESTE MUNICÍPIO, DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE PRÉDIOS 
MUNICIPAIS COM PONTOS FIBRA COM A TECNOLOGIA VLAN (ROUTERBOARDS E CONVERSOR DE 
FIBRA) NA ÁREA URBANA, E COMUNICAÇÃO DE PONTOS A RÁDIO NA ÁREA RURAL, COM 
INSTALAÇÃO EM PONTOS NOVOS E REESTRUTURAÇÃO COM EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS NOS PONTOS JÁ EXISTENTES, SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS CONSTANTES, NO PLANO BÁSICO. Valor máximo estimado: R$ 93.715,56 (noventa 
e três mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR      
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, EPI’S E ARTEFATOS DE CIMENTO. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h do dia 27 de outubro de 2023 até às 08h do dia 10 de novembro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 10 de novembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 
10 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 2.630.000,00. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 de outubro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da 
CPL. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 

PORTARIA Nº055/2023 
De 23 de outubro de 2023. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 Conceder Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva  

(TIDE) ao funcionário abaixo relacionado: 

 

Nome  Cargo  Percentual  

Airton Franca Palhano Motorista III   45% 

 
Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  com 

efeitos retroativos a 01/10/2023. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 23 de outubro de 

2023. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.10.23 
16:17:58 -03'00'

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 642/2023 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 20.014.328-9. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para o Colégio 
Estadual do Campo Pedro Rufino de Siqueira, no Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná. VALOR MÁXIMO: R$ 381.427,03 (trezentos e 
oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e três centavos). DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 21 de novembro de 2023, às 08:30 (oito horas e 
trinta minutos). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de 
licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para 
recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras 
CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: O Edital está disponível na internet, nas 
páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e 
www.comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: (41) 2117-8302 ou (41) 2117-
8286. DATA: 24/10/2023. Comissão de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 650/2023 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 20.997.089-9. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para o Colégio 
Estadual Álvaro Natel de Camargo, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná. VALOR MÁXIMO: R$ 350.357,76 (trezentos e cinquenta 
mil, trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos). DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 20 de novembro de 2023, às 09:30 (nove horas e 
trinta minutos). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de 
licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para 
recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras 
CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: O Edital está disponível na internet, nas 
páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e 
www.comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: (41) 2117-8302 ou (41) 2117-
8286. DATA: 24/10/2023. Comissão de Contratação. 
 
 

 

 
INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 
FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 656/2023 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 21.010.896-3. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para o Colégio 
Estadual Padre Sigismundo, no Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. VALOR MÁXIMO: R$ 490.469,75 (quatrocentos e noventa mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos). DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 21 de novembro de 2023, às 09:30 (nove horas e 
trinta minutos). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de 
licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para 
recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras 
CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: O Edital está disponível na internet, nas 
páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e 
www.comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: (41) 2117-8302 ou (41) 2117-
8286. DATA: 24/10/2023. Comissão de Contratação. 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 107/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados, que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para 
o fornecimento de equipamentos de cozinha para atendimento das necessidades 
do Projeto Gente através da Secretaria de Assistência Social de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 10/11/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 10/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/11/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 108/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados, que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento de Papel Formato A4 para atendimento das necessidades do 
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data e 
horários: - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
10/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
10/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 10/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 109/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados, que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de cestas natalinas visando a distribuição para as pessoas carentes do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 10/11/2023. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 10/11/2023. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10/11/2023. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 110/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados, que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de nitrogênio líquido visando o atendimento das necessidades da Secretaria de 
Agricultura do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a 
seguinte data e horários: - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 
horas do dia 10/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do 
dia 10/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 10/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO 
BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL 
E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 114/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços 
técnicos profissionais para a revisão do grau de risco de acidente de trabalho 
(RAT), o enquadramento na atividade preponderante junto à Receita Federal do 
Brasil, a análise do fator acidentário de prevenção (FAP), apuração dos valores 
recolhidos a maior na alíquota RAT. Prestação de serviços técnicos 
administrativos, transferência de expertise, treinamento e capacitação de 
servidores para qualificar e adequar a Prefeitura Municipal Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, na atividade econômica preponderante, alterada pelo Decreto 
nº 6.042/2007 junto à Receita Federal do Brasil, conforme a IN/RFB nº 
971/2009, Artigo 72, , inciso I, Alínea “C” e § 9º, Lei Federal 8.212/91, 
Artigo 22 e incisos, além da elaboração de laudo técnico para contestação do 
fator acidentário de prevenção – FAP. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 08:00 horas do dia 13/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 13/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-
e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 115/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, instalação, configuração, manutenção, 
treinamento e suporte técnico para implantação de sistema de vídeo 
monitoramento urbano em vias públicas do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 13/11/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
13/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 13/11/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 116/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
topografia e correlatos, visando atender as necessidades e demanda da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 13/11/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 13/11/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/11/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 
 

Telefone: (42) 3635-6861  (42) 3635-4073 Fax: (42) 3635-4308    www.cmls.pr.gov.br  - camara@cmls.pr.gov.br 
Praça Rui Barbosa, 01 - Centro - Laranjeiras do Sul/Pr   Cep: 85301-070 

 

EXTRATO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08-2023-CMLS 

 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - 
administrativo, com sede Rua Sete de Setembro, 01– Praça Rui Barbosa, Centro – CEP 85.301-070 
Laranjeiras do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.119.336/0001-65, neste ato representado pelo 
Presidente Carlos Alberto Machado, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 643.468.039-20 
e RG 4.549.839-5, residente e domiciliado na Rua Sargento João do Nascimento Lopes, 266 Cep 85301-
440 - Laranjeiras do Sul, PR. 
CONTRATADO: AUTO BRAZ LTDA, VOLKSWAGEN, inscrita no CNPJ nº 78.512.779/0001-11, 
situada na Rua Expedicionário João Maria, 1401 - Centro – CEP 85301-410 – Laranjeiras do Sul/PR, neste 
ato representado pelo Sr. Fabiano Ricardo Franciosi, brasileiro, casado, RG: 4478693-1 SSP/PR, CPF: 

860.174.039-15, residente e domiciliado na Rua Liberdade, s/nº - Bairro Nossa Senhora Aparecida – CEP 
85303-080 – Laranjeiras do Sul/PR. 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO 0 KM, MARCA VOLKSWGEN, MODELO 
VIRTUS TSI, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL.  
 

DO VALOR DO CONTRATO: O valor total é de R$ 120.440,00 (cento e vinte mil quatrocentos e 
quarenta reais), o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente 
atestada pela unidade competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem expediente na Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente. O pagamento será 
efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada da Certidão Negativa do INSS, do Certificado de 
Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as certidões estejam, com sua validade vencida o pagamento ficará 
suspenso até a regularização. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 150 (cento e cinqüenta) dias. 
DO PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Órgão 01 Câmara Municipal 
Unidade 001 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade 01.031.0100.1-002 Aquisição de Veículos para o Legislativo 

Conta  010  

Conta Despesa 44.90.52.00.00 Equipamento Material Permanente 

Conta Despesa 44.90.52.52.00 Veículos de tração mecânica  

Fonte 001 Recurso Tesouro 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 24 de outubro de 2023. 

Carlos Alberto Machado 

Contratante 

 

 

Fabiano Ricardo Franciosi 

AUTO BRAZ LTDA VOLKSWAGEN 

Contratado 
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Lei/Ato nº 710 - Decreto nº 122/2023 de 13/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 84.319,5884.319,58Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2003

3.3.30.93.00.00
958 00959 Conv ênio Federal MAPA nº 926239/2022 - Aquisição de Trator e Plantadeira

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 74.319,58Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.39.00.00

760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 79.319,58Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2051
3.3.90.39.00.00

3670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2051
4.4.90.52.00.00

3690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

84.319,58
84.319,58

84.319,58
84.319,58

Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 736 - Decreto nº 136/2023 de 16/10/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 263.000,00263.000,00Suplementar

Despesa
03

03.003
04.122.0003.2005

3.1.90.11.00.00
460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.1.90.13.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.1.91.13.00.00

480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.3.90.30.00.00

490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
4.4.90.52.00.00

510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.3.90.39.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
4.4.90.52.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.39.00.00

1060 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
4.4.90.52.00.00

1200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL ADM GERAL 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
4.4.90.52.00.00

1360 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.39.00.00

1490 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.1.90.11.00.00

1890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 122.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2030
3.1.90.13.00.00

1910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2031
3.1.90.11.00.00

2000 00494 Bloco de Custeio - 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.1.90.11.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 120.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.1.90.13.00.00

2150 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2035
3.1.90.11.00.00

2380 00494 Bloco de Custeio - 494
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 42.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2036
3.3.90.30.00.00

2530 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 40.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

08.244.0008.2039
3.3.90.39.00.00

2910 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
3.3.90.30.00.00

3260 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 45.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.002

26.782.0009.2046
4.4.90.51.00.00

3340 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
4.4.90.52.00.00

3370 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2052
3.1.90.13.00.00

3720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2052
3.3.90.36.00.00

3780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

13.392.0011.2052
3.3.90.39.00.00

3790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA ESPORTE E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE ES TURISMO 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

263.000,00
263.000,00

263.000,00
263.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5533 b 24/10/2023 15:21:39



George RR Martin enfrentou 
críticas de seus seguidores 
devido à demora na fina-

lização de ‘The Winds of Winter’, 
Ventos de Inverno, um livro há muito 
aguardado da série . Embora tenha 
afirmado estar dedicado à obra em 
seus esforços diários, muitos fãs 
do escritor americano perderam a 
esperança de um dia ler o desfe-
cho das Crônicas de Gelo e Fogo. 
Alguns deles recorreram à inteligên-
cia artificial, especificamente o Cha-
tGPT, em busca de uma visão sobre 
como a história poderia se concluir.

Os resultados obtidos por meio 
da inteligência artificial foram, se-
gundo a equipe do site WinterIsCo-
ming, dantescos e frequentemente 
incoerentes. Contudo, uma dessas 
criações independentes chamou a 
atenção a ponto de ser citada em 
um processo movido por George 
RR Martin contra a OpenAI, a em-
presa responsável pelo ChatGPT. O 
processo alega violação de direitos 

autorais em grande escala. Ao to-
mar conhecimento de que seu pro-
jeto havia sido mencionado no docu-
mento, o autor da ‘fanfic’ produzida 
pela IA optou por excluir o projeto do 
site GitHub.

Liam Swayne, o responsável 
pela produção do final ‘alternativo’ 

com o uso do ChatGPT, demons-
trou disposição em colaborar com 
qualquer representante de Martin, 
caso fossem necessárias informa-
ções adicionais. Ele ressaltou que 
seu objetivo principal não era obter 
lucro com a obra do escritor, mas 
compartilhar com os seguidores da 

saga literária uma visão alternativa, 
conforme possibilitada pela nova 
tecnologia.

A existência de versões de Ven-
tos de Inverno e Sonhos de Verão, 
criadas pelo ChatGPT gerou preo-
cupação entre os fãs. Há receios de 
que essas ‘fanfics’ possam atrasar 
ainda mais o processo de criação 
dos dois novos livros oficiais. Além 
disso, alguns sugeriram, em tom 
de brincadeira, que uma IA poderia 
fazer um trabalho superior ao de 
Martin.

Na esfera televisiva, após um 
desfecho que deixou dúvidas até 
mesmo entre os próprios atores da 
série, a franquia Game of Thrones, 
retornou com A Casa do Dragão, 
um spin-off que concluiu recente-
mente a filmagem de sua segunda 
temporada. A HBO também planeja 
prosseguir com a produção de um 
segundo spin-off, tão logo as gre-
ves dos profissionais envolvidos se 
encerrem.

Explorar os mágicos parques 
da Disney é o sonho de 
muitos viajantes, jovens e 

adultos, que desejam vivenciar a 
magia e a fantasia que tornaram a 
Disney um ícone do entretenimen-
to ao redor do mundo. No entanto, 
antes de embarcar nessa jornada, 
é crucial conhecer as regras e re-
gulamentos estabelecidos pela 
Disney para manter a segurança, o 
conforto e o ambiente encantador 
que caracterizam seus parques. 
Neste guia, abordaremos os itens 
e comportamentos proibidos nos 
parques da Disney, ajudando você 
a se preparar para uma experiên-
cia verdadeiramente mágica, onde 
a alegria e a diversão são a priori-
dade, e as preocupações são dei-
xadas do lado de fora do portão do 
reino encantado.

Dos desenhos censuráveis às 
fantasias inapropriadas, dos carri-
nhos de bebê às restrições sobre 
dispositivos de captura de momen-
tos, a Disney estabelece diretrizes 
rigorosas para garantir que todos 
os visitantes possam desfrutar de 
um ambiente mágico e seguro. Va-
mos explorar, detalhadamente, es-
sas políticas que moldam a experi-
ência nos parques da Disney, para 
que você possa se preparar para 
uma jornada repleta de diversão, 
aventura e memórias que durarão 

toda a vida.

Confira o que é proibido
Desenhos Inadequados: A 

Disney não permite tatuagens vi-
síveis que contenham linguagem 
ou desenhos ofensivos, bem como 
roupas adornadas com desenhos 
censuráveis. É importante evitar 
itens que possam ser considera-
dos inapropriados.

Vestidos Longos: Vestidos lon-
gos não são apropriados para uso 
nos parques da Disney.

Tabaco e Produtos Relaciona-
dos: O uso de cigarros e produtos 
similares é estritamente proibido 
dentro dos quartos dos hotéis e 
resorts da Disney, incluindo as 

sacadas das acomodações. Vio-
lações dessa regra podem resultar 
em multas a partir de US$ 250 (R$ 
1.250).

Drones: O uso de drones e ou-
tros dispositivos voadores é estrita-
mente vetado nos parques.

Fantasias para Adultos e Ado-
lescentes: Adultos e adolescentes 
fantasiados de personagens da 
Disney podem ser confundidos 
como funcionários, o que pode 
prejudicar a experiência dos visi-
tantes. No entanto, existem diretri-
zes específicas para fantasias em 
eventos especiais, como festas de 
Halloween.

Carrinhos de Bebê: Carrinhos 
de bebê com dimensões supe-

riores a 79 cm de largura e 132 
cm de comprimento não são per-
mitidos nos parques.

Paus de Selfie: A utilização 
de pau de selfie não é autoriza-
da nos parques, pois pode afetar 
a segurança dos visitantes. Além 
disso, cadeiras dobráveis não 
são permitidas em nenhum dos 
parques da Disney.

Sem Manifestações: Não são 
permitidos discursos ou o uso de 
qualquer bandeira, faixa, placa 
ou material como parte de mani-
festações nos parques.

Animais de Estimação: Ani-
mais de estimação não são per-
mitidos nos parques temáticos, 
parques aquáticos, Disney Sprin-
gs e ESPN Wide World of Sports. 
Eles são permitidos apenas em 
hotéis específicos da Disney que 
aceitam animais de estimação.

Brinquedos que se asseme-
lham a armas de fogo: Brinque-
dos que se assemelham a armas 
de fogo também estão proibidos.

É importante estar ciente des-
sas diretrizes para garantir uma 
experiência agradável e segura 
nos parques da Disney. Res-
peitar as políticas da Disney é 
essencial para que todos os vi-
sitantes possam desfrutar plena-
mente de sua visita a esse mun-
do encantado.

De regras para roupa, até tatuagens, 
confira o que é proibido nos parques

Para evitar uma situação desagradável, é importante que o visitante tome cuidado com as 
roupas e acessórios que pretende levar, além das atitudes adotadas dentro destes espaços

Adultos com fantasias é uma das proibições. De acordo com a organização, 
o visitante fantasiado pode ser confundido com um dos funcionários do 
parque, o que atrapalharia o passeio

Roberto Galan/Getty Images

10 QUINTA-FEIRA (26)
OUTUBRO DE 2023 MUNDOJOVEM

“ENTRE ASPAS”

NÃO SEJA EXPULSO DA DISNEY

Fãs recorrem à IA para prever destino dos 
personagens de Game of Thrones

George RR Martin abriu um processo contra a OpenAi 
alegando violação de direitos autorais

Nick Briggs
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O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Deferimento das Solicitações de Isenção da taxa de 
Inscrição do Concurso Público n.º 01/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1º     Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, com fulcro no regramento contido nos subitens 5.23 e 5.24 do 

Edital de Abertura, a relação dos candidatos que tiveram o pedido de isenção DEFERIDO. 
 
Art.2º    Registra-se que todos os pedidos de isenção INDEFERIDOS, possuem justificativas quanto a posição adotada 

pela banca examinadora, as quais encontram-se dispostas na “Área do candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3º    Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitação de Isenção da taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir das 0h do dia 26/10/2023 às 23h59min do dia 
30/10/2023, observando o horário oficial de Brasília - DF. O candidato interessado em interpor recurso deverá 
acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 Art.4º     Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Espigão Alto do Iguaçu (PR), 25 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

 
Agenor Bertoncelo 

Prefeito 
Marcio Bonella 

Presidente da Comissão Organizadora 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
CONCURSO PÚBLICO - 025/2023

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 028/2023 - DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0039239 ADAIANA ALMEIDA MELO CadÚnico

0039166 ALEXANDRA AYRES PAIN CadÚnico

0039242 AMANDA MEYER PROHMANN CadÚnico

0039258 ANDRESSA DE SOUZA FERREIRA CadÚnico

0039283 ANTONIO WILKER MEDEIROS SILVA CadÚnico

0039196 CAMILA FERNANDA MAZUREK RODRIGUES CadÚnico

0039174 CARLA BRUNA DE SOUZA BLOCKI CadÚnico

0039274 CLEISON FERREIRA CadÚnico

0039199 EDINEI DE OLIVEIRA CadÚnico

0039250 FABIANE MARTINS DE OLIVEIRA CadÚnico

0039280 FERNANDA PADILHA MARCELINO CadÚnico

0039217 FRANCIELLI APARECIDA DE OLIVEIRA CadÚnico

0039160 FRANCIELLI VIEIRA CESAR CadÚnico

0039236 FRANCISCA DOS SANTOS ALMEIDA Doador de Medula Óssea

0039171 FRANKLIN KORGENIEVSKI CadÚnico

0039254 GABRIELI CHAFRE MARTINS CadÚnico

0039301 GABRIELLY GONÇALVES DOS SANTOS CadÚnico

0039189 JACKSON PACHECO BRUSNICKI CadÚnico

0039234 JAVERSON FERREIRA MIRANDA Doador de Medula Óssea

0039247 JOCIELI DE SOUZA BLOCKI CadÚnico

0039156 JOSÉ PAULINO DE MORAES JUNIOR Doador de Medula Óssea

0039270 JOSEFA KAZMIERCZAK DE CAMARGO CadÚnico

0039259 JOSIELE CRISTINA DA SILVA DE SOUSA Doador de Medula Óssea

0039302 KAUAN CHARLES PERBONI CadÚnico

0039176 LEONARDO VINICIUS DA SILVA BASTO CadÚnico

0039218 LUANA DE BARROS BUENO CadÚnico

0039193 MARILAINE JOYCE FERREIRA DE PAULA CadÚnico

0039168 MARILEI DURANTE CadÚnico

0039246 OLIVETE SOARES DE OLIVEIRA CadÚnico

0039223 ROSANE FARIAS CadÚnico

0039210 SARAH CRISTHINA LOPES DUARTE CadÚnico

0039237 SILMAX CORREIA BORGES Doador de Medula Óssea

0039292 ULEMBERG BELARMINIO DE SOUSA CadÚnico

0039152 VICTORIA EMANUELA DEBASTIANI CadÚnico
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CUIDADOR SOCIAL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0039281 ANTONY FERNANDES MEDEIROS CadÚnico

0039257 MARIA DE FÁTIMA PIETZAK CadÚnico

0039291 SANDRA MARA WEBBER CadÚnico
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ENGENHEIRO CIVIL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0039204 ANGELA KARINE WEBER CadÚnico

0039261 AUDREY ANTONIO BARISÃO LEITE CadÚnico

0039296 CARLA RAMIRES DALAZOANA Doador de Medula Óssea

0039264 EMERSON MENEZES ALVES CadÚnico

0039287 JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA Doador de Medula Óssea

0039165 JOSUÉ VASCONCELOS DOURADO JORDÃO CadÚnico

0039293 LEONARDO FERNANDES FRAGA CadÚnico

0039289 RENAN CALVO ZOLIN CadÚnico

0039153 TICIANE ALINE BOSAK Doador de Medula Óssea
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FISIOTERAPEUTA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0039209 JOSEANE PINHEIRO Doador de Medula Óssea

Página 4 de 6

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
CONCURSO PÚBLICO - 025/2023

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 028/2023 - DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

MONITOR (A) - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0039228 ALESSANDRA ANTUNES DE MORAES CadÚnico

0039260 CLARICE DOLA BETIM CadÚnico

0039184 JELCIANE DE SOUZA MENDES CadÚnico

0039203 OSVALDO YOSHIO NAGITA CadÚnico

0039284 RAFAELLE FERNANDES DE MEDEIROS CadÚnico

0039307 THAIS CRISTINA GARBOSSA CadÚnico
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME TIPO

0039178 ELZA PEREIRA RODRIGUES Doador de Medula Óssea

0039241 GAVIEL RECALDE GONZALE CadÚnico

0039208 MARCIO RODRIGO ANANIAS DOS SANTOS Doador de Medula Óssea

0039285 YASMIN DE MEDEIROS BARBOSA CadÚnico
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